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GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, nos termos do art. 223 do

Regimento Interno, para que através do setor competente da Municipalidade, estude a

possibilidade de regulamentar o transporte de universitários para cidades vizinhas

podendo inclusive utilizar recursos próprios ou a sobra de duodécimos da Câmara para

manutenção do projeto.

Tal medida visa possibilitar o custeio de parte do

transporte dos universitários, incentivando os alunos a realizarem seus estudos.

Sala das Sessões, 17 de fjí^i^reiro de 2021.
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